
 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

 

RETIRADA DO PROJETO SUBSTITUTIVO Nº 01/2020  

REFERENTE AO PL 25/2020 

 

O Vereador Presidente da CCJRF, José Maria Simões Brandão, e o membro da CCJRF, 

Alexandre Francisco Lopes Assad, os quais subscrevem, no uso de suas atribuições com 

base no Regimento Interno, requerem a retirada do Projeto Substitutivo nº 001/2020, 

referente ao PL 25/2020 que “dispõe sobre a adoção de medidas excepcionais de 

proteção social, a serem adotadas durante o período de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19)”. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Em virtude da análise do bojo do Projeto Substitutivo em epígrafe, com referência as 

alterações propostas, concordamos em manter as emendas modificativas que seriam 

alteradas pelo projeto e assim, retiramos a propositura, dando seguimento ao PL 25/2020 

e suas demais emendas. 

 

  Anchieta (ES), 26 de agosto de 2020. 

 

JOSÉ MARIA SIMÕES BRANDÃO 

PRESIDENTE CCJRF 

 

 

ALEXANDRE FRANCISCO LOPES ASSAD 

MEMBRO DA CCJRF 
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http://www3.camaraanchieta.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 

310031003500300033003A00540052004100


		2020-08-26T17:14:30-0300


		2020-08-27T09:27:17-0300




